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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.958 DE 24 DE MARÇO DE 2017

ALTERA O DECRETO Nº 45.202, DE 26 DE
MARÇO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DAS COMISSÕES CENTRAL E SE-
TORIAIS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMEN-
TO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

DECRETA:

Art. 1º - O Decreto nº 45.202, de 26 de março de 2015, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento - SEFAZ, a Comissão Central de
Planejamento e Orçamento, responsável pela supervisão e
coordenação central dos seguintes processos:

...

§ 1º - As atribuições específicas da Comissão Central serão
disciplinadas pela Secretaria de Estado de Fazenda e Plane-
jamento - SEFAZ, mediante ato próprio, em conformidade
com as competências e atribuições das unidades integrantes
do Sistema de Planejamento e de Orçamento - SPO, confor-
me dispõe o Decreto Estadual n° 45.150/2015, alterado pelo
Decreto Estadual n° 45.956/2017.

§ 2º - Para o cumprimento de suas atribuições a Comissão
Central contará com apoio operacional e logístico determina-
do pela SEFAZ.

Art. 2º - A Comissão Central de Planejamento e Orçamento
deverá ter em sua composição servidores da Subsecretaria
de Planejamento e Orçamento - SUBPLO/SEFAZ.

§ 1º - A Comissão Central terá seus membros designados
em ato próprio pelo titular da Secretaria de Estado de Fa-
zenda e Planejamento, com indicação de um Presidente.
....

Art. 3º - ...

...

§ 2º - As atribuições específicas das Comissões Setoriais se-
rão disciplinadas pela Secretaria de Estado de Fazenda e
Planejamento - SEFAZ, mediante ato próprio, em conformida-
de com as competências e atribuições das unidades integran-
tes do Sistema de Planejamento e de Orçamento - SPO,
conforme dispõe o Decreto Estadual n° 45.150/2015, alterado
pelo Decreto Estadual nº 45.956/2017.

....

Art. 4° - As Comissões Setoriais de Planejamento e Orça-
mento terão composição mista, com integrantes da Secretaria
em que a Comissão for legalmente instituída e com represen-
tantes da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento -
SUBPLO/SEFAZ.

*DECRETO Nº 45.953 DE 17 DE MARÇO DE 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 276.330.159,75, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 7.412, de 11 de agosto de 2016, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2017;

- o art. 6º da Lei Estadual nº 7.514, de 17 de janeiro de 2017, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2017;

- o Decreto Estadual n° 45.938, de 22 de fevereiro de 2017, que dis-
põe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece nor-
mas para execução orçamentária do Poder Executivo para o exercício
de 2017; e

- e o que consta do Processo nº E-04/133/1/2017,
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgãos e Entidades Estaduais, no valor global
de R$ 276.330.159,75 (duzentos e setenta e seis milhões, trezentos e
trinta mil cento e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos)
para reforço de dotações orçamentárias, na forma do Anexo I.
Art. 2º - O crédito, de que trata o artigo anterior, será compensado na
forma do § 2º, item 3 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, com anulação de igual valor nos saldos de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto Estadual nº
45.938, de 22 de fevereiro de 2017, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de março de 2017

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

§ 1º - As Comissões Setoriais terão seus membros designa-
dos por ato conjunto da SEFAZ e de cada Secretaria de Es-
tado do Poder Executivo.

§ 2º - As Comissões Setoriais terão um Presidente, indicado
pela Secretaria em que for instituída.

...

§ 4º - As Comissões Setoriais serão compostas preferencial-
mente por integrantes das respectivas entidades vinculadas
das Secretarias em que forem instituídas.

§ 5º - A Comissão Setorial será convocada a reunir-se sem-
pre que necessário pelo Presidente e, na ausência deste, por
um membro da Comissão Setorial representante da SUB-
PLO/SEFAZ, sendo suas deliberações registradas em ata.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2017

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
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